
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 57, de 21 de dezembro de 1992
Altera dispositivos da Lei 1883, de 29 de dezembro

de 19891 referentes ás tabelas para apuraç~o de valore1~
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Al'"'ti-go2Q - O artigo 31 e selJS parigrafo57 da LEi
22 de dEZ€lnbro de 1978, alterado pela Lei Complemen--
29, passa a vigorar com a seguinte redaç~o, ficando
SFi:1.l "~r ~)º::

-Artigo31-0
a Propriedade Predial e
f~fE~tu«do::

P~:\9~:\m(·:·~nto do
Tel'·" i tor i al

Lmp o s t o Bobl'-€~'
Urban a , ~:;0~r~~

e



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
eSTAOO De SÃO PAULO
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